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Assunto: Divulgação de consulta pública.

Prezados Senhores,

Uruguaiana 15 de abril de 2025.

1. Servimo-nos do presente para, em atençã: à Indicação n9 14-8, do Vereacor Celso
Duarte, aprovada pelo Pleiário, indicar a Vossas Senhorias que auxiliem e ampliem a divulgação
da consulta pública já existente sobre a segurança das pcntes no Brasil, ~ara que mais cidadãos
possan contrbuir com suas opiniões e relatos sobre a infraestrutura dessas vias
(httns:”/contas.:cu.gov br tc-rds/Pp=600257:29).
2. Justiflcamc5 o presente com objetivo oe atingir um público mais ampio e
divrsificado. A partcipacão da sociedade civil organizaca e de entidades púflicas e privadas é
essencial para assegurar que as contribuições enviadas à consulta pública sejam amplas,
representatvas e reflitam a realidade vivenc;ada pelos usuários da nfraestrutura viária
nacional.
3- Essa iniciativa visa fortalecer a participação popular e garantir gue as informações

coletadas sejam representativas da realidade enfrentada pelos usuários cas pontes em todo o

pais.

Atenc osanente,
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